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INDICAÇÃO N° 3906/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  Com cópia a
Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  e  demais  secretarias  competentes,  requisitando  a
realização de estudo de viabilidade para verificar-se a possibilidade de que no decorrer da
Rua  José  Eugênio  Muller,  consiga-se  relativizar-se  a  fiscalização  do  estacionamento
rotativo,  ofertando  taxa  social  ou  taxa  para  trabalhadores  locais  com  menor  custo,  por
motivo da grande demanda de trabalhadores da região que não possuem local adequado a
deixar os veículos quando devem ir laborar.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  indicação  é  uma  solicitação  dos  trabalhadores  do  centro  e  do  bairro  vila
operária, que vislumbram dificuldades que possam acontecer no decorrer da regularização
do  estacionamento  rotativo  na  região,  isto  pois  com  esta  funcionalidade  não  devem
conseguir obter estacionamento no local, e ainda devem acabar arcando valores altíssimos
durante a semana para poder manter o seu veículo estacionado na via pública.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022 

FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES
VEREADOR - PL




